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Assim, não foi possível obter evidência apropriada e suficiente de 

que a despesa com pessoal, originária do grupo de despesa 31- Pessoal e 

encargos, reflete fielmente os lançamentos das folhas de pagamento da 

Administração Direta e respectiva despesa com pessoal publicada no Relatório 

de Gestão Fiscal. 

 

Recomendação ao governo do estado é que designe comissão 

mista, com participantes da Secretaria da Fazenda e Planejamento, área contábil 

e de despesa com pessoal; das demais Secretarias que porventura tenham 

participação no processamento da folha de pagamento; e da Prodesp, para que 

desenvolvam soluções capazes de integrar a informação do Departamento de 

Pessoal com a informação contábil de registro da despesa de pessoal. 
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VIII.2 TRANSPARÊNCIA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seu art. 48 e Parágrafo 

Único, traz determinações visando a transparência da gestão fiscal, conforme 

segue: 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; 
e as versões simplificadas desses documentos. 

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO), o 

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e as versões simplificadas desses documentos 

podem ser encontrados no Portal de Acesso à Informação da Secretaria da 

Fazenda221. Neste link também são encontradas as prestações de contas e 

respectivos direcionamentos aos pareceres e relatórios emitidos pelo Tribunal 

de Contas222. 

Ademais, a Lei de Acesso à Informação223, no seu artigo 8º, dispõe 

que é dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 

competências, informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 

custodiadas. 

Com o intuito de atender às exigências do artigo 8º da Lei de 

Acesso à Informação, o Portal da Transparência Estadual224 é o site no qual o 

Governo do Estado disponibiliza, de forma concentrada, informações sobre sua 

atuação na gestão pública. Consultas, esclarecimentos e dúvidas sobre a 

Administração Pública podem ser solicitados pelos cidadãos no sistema Fale 

Conosco disponibilizado por este portal. 

 
 
221 Disponível em: https://portal.fazenda.sp.gov.br/acessoinformacao. Acesso em 21/04/2023. 

222 Disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/contas-anuais?qt-qt contas anuais=0#qt-qt contas anuais. Acesso em 
21/04/2023. 

223 Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

224 Disponível em: http://www.transparencia.sp.gov.br/. Acesso em 08/04/2022. 



                                                                                         TC-005128.989.22-5 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR 
 

 

320 

Figura 16 - Portal Transparência Estadual 

 
Fonte: Portal Transparência Estadual, disponível em: https://www.transparencia.sp.gov.br/. Acesso em 25/04/2023. 

A partir do portal da Transparência Estadual225 é possível acessar 

as páginas das respectivas áreas responsáveis pelos dados. 

Com relação à realização de audiências públicas durante a 

elaboração das peças orçamentárias, as informações constam no portal da 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP)226. Cabe mencionar 

que nesse mesmo portal é possível encontrar o Relatório Final de Audiências 

Públicas do Orçamento de 2022. 

[...] 

Este relatório final apresenta as propostas de emendas orçamentárias 
resultantes do material colhido, organizadas por audiência, bem como 
um resumo das sugestões apresentadas pela população. Dessa forma, 
é um instrumento de prestação de contas das audiências públicas 
regionais realizadas pela Comissão de Finanças, Orçamento e 
Planejamento. Além disso, configura uma ferramenta de trabalho para 
que os deputados verifiquem quais programas e ações orçamentárias 
precisam de maior aporte de recursos, nas diferentes regiões do 
Estado. 

[...] 

 
 
225 Disponível em: http://www.transparencia.sp.gov.br/. Acesso em 08/04/2023. 

226 Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/transparencia/audiencias-publicas/. Acesso em: 08/05/2023. 
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O Decreto Estadual nº 66.850 de 15 de junho de 2022227 vincula o 

Conselho de Transparência da Administração Pública como parte integrante da 

estrutura básica da Controladoria Geral do Estado. Este conselho tem natureza 

consultiva, cabendo-lhe propor diretrizes, metodologias, mecanismos e 

procedimentos voltados ao incremento da transparência institucional no âmbito 

da administração pública estadual, visando à prevenção da malversação dos 

recursos públicos, à eficiência da gestão e à garantia da moralidade 

administrativa228. 

Em tese, este Conselho é composto por nove representantes do 

Poder Executivo e seis representantes da sociedade civil, sendo três integrantes 

de entidades não governamentais e três cidadãos com reputação ilibada e 

notório conhecimento sobre a temática. Devem participar ainda das reuniões, na 

condição de convidados, representantes do Judiciário, do Ministério Público, da 

Assembleia Legislativa, do Tribunal de Contas, da Defensoria Pública, da Ordem 

dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, entre outros229. 

As sessões do Conselho, durante o exercício de 2022, foram 

realizadas por meio virtual, e se encontram disponíveis para visualização no 

canal da Ouvidoria Geral do Estado no Youtube230.. As Atas das reuniões podem 

ser encontradas no portal da Controladoria Geral do Estado231.  

No Relatório de Instrução das Contas do Governador do exercício 

anterior, verificou-se que o Estado de São Paulo atingiu a 24ª posição no 

Ranking da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal, classificado como nível 

“D” no Indicador da Qualidade da Informação Contábil (ICF)232. Um dos motivos 

dessa baixa colocação foi o registro contábil equivocado quando do 

reconhecimento das retenções e retorno do Fundeb, tanto em nível do sistema 

orçamentário quanto do patrimonial. 

 
 
227 O art.39 do Decreto nº 66.850 de 15/06/2022 alterou a estrutura do Conselho de Transparência da Administração 

Pública que passou a fazer parte da Controladoria Geral do Estado. Outra alteração do Decreto foi mudança na 
quantidade de membros que passou de 12 para 15 membros. 

228 Art.38 do Decreto nº 66.850, de 15 de junho de 2022. 

229 Art.39 do Decreto nº 66.850, de 15 de junho de 2022. 

230 Disponível em: https://www.youtube.com/channel/UC8MkqH1BzhKxsKkU2WMYLpA. Acesso em: 05/05/2023. 

231 Disponível em: https://www.controladoriageral.sp.gov.br/conselho-da-transparencia/#gsc.tab=0. Acesso em: 
05/05/2023. 

232 Umas das inovações introduzidas no Ranking Sinconfi de 2021 foi a criação do Indicador da Qualidade da 
Informação Contábil e Fiscal no Siconfi (ICF). Com base no percentual de acertos, são atribuídas notas para o 
desempenho dos entes no Ranking, com 5 níveis que vão da letra Aicf até a letra Eicf. O conceito Aicf no indicador de 
Qualidade da Informação Contábil e Fiscal no Siconfi (ICF) atribui notas para o desempenho dos entes com base 
no percentual de acertos, com cinco níveis que vão de Aicf até Eicf, sendo o maior conceito (Aicf) atribuído a entes 
que tiveram mais do que 95% das informações avaliadas como corretas e o menor (Eicf) àqueles com conformidade 
abaixo de 65% nos dados avaliados. 
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9. Assinale a existência de disponibilidade, em meio oficial de publicação, no prazo legal: 
 Plano Plurianual (PPA) 
 Orçamento Anual (LOA) 
 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
 Prestação de Contas Anual 
 Parecer Prévio 
 Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 
 Relatório de Gestão Fiscal (RGF) 
 Atas de Realização de Audiências Públicas durante elaboração do PPA 
 Atas de Realização de Audiências Públicas durante elaboração da LDO 
 Atas de Realização de Audiências Públicas durante elaboração da LOA 
 Liberação em tempo real sobre a execução orçamentária e financeira em meio eletrônico, de 
acesso público 
 Adoção de sistema integrado de administração financeira e controle 
 O balanço consolidado das contas do Estado, suas autarquias e outras entidades, bem como um 
quadro estruturalmente idêntico, baseado em dados orçamentários, do último exercício exigível 
 Demonstrações contábeis consolidadas das contas do Estado, suas autarquias e outras entidades 
de, pelo menos, um exercício anterior ao último exigível 
 Existência de Portal da transparência com informação quanto à despesa: todos os atos praticados 
pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 
disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem 
fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado 
 Existência de Portal da transparência com informação quanto à Receita: os montantes de cada um 
dos tributos arrecadados pelo Estado, os recursos por ele recebidos, os valores de origem tributária 
entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio; 
 Acesso centralizado, via portal da transparência, para serviços de informação ao cidadão. 
Atendimento à Lei de Acesso à Informação. 

Fonte: Elaborado pela fiscalização, conforme dispositivos legais. 
Obs.: Respostas desejáveis são as positivas. 

Os quesitos propostos podem servir de referencial para adoção 

pelo Governo do Estado para verificação da informação que precisa estar 

disponível em seu Portal de Transparência. 
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VIII.3 RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO 

1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

1.1. DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES – COBERTURA MONETÁRIA PARA 

DESPESAS EMPENHADAS E LIQUIDADAS 

O cumprimento do art. 42 da LRF pressupõe que no último ano de 

mandato da gestão administrativo-financeira de cada órgão referido no art. 20 da 

mesma lei haja suficiente disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações de 

despesa contraídas. Essa verificação se dá pelo confronto das obrigações 

contraídas com a disponibilidade de caixa existente. 

A tabela a seguir, consoante apurado com informações extraídas 

do Sigeo, Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Relatório 

de Gestão Fiscal (RGF), demonstra a apuração do artigo 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e evidencia que a liquidez em 31/12/2022 é suficiente 

para honrar os compromissos assumidos a pagar: 

2022

Disponibilidade Financeira em 30.04 87.787.967.932,41R$  

(-) Saldo de Restos a Pagar em 30.04 11.953.011.236,15R$  

(-) Empenhos Liquidados a Pagar em 30.04 19.023.335.322,78R$  

(-) Valores Restituíveis 18.580.348.726,37R$  

Liquidez em 30.04 38.231.272.647,11R$  

Disponibilidade Financeira em 31.12 75.903.249.250,76R$  

(-) Saldo de Restos a Pagar em 31.12 35.435.507.201,92R$  

(-) Cancelamentos de Empenhos Liquidados -R$  

(-) Cancelamentos de Restos a Pagar Processados 1.631.566.563,90R$  

(-) Despesas do exercício em exame empenhadas no próximo -R$  

(-) Valores Restituíveis 10.972.212.096,91R$  

Liquidez em 31.12 27.863.963.388,03R$  

Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 do exercício de:

 
Fonte: Apuração a partir de informações extraídas do Sigeo/Siafem. Incluindo os seguintes filtros: 
Critérios: Poder Executivo; 
Exclusão de: Saldos de empresas estatais não dependentes; UG 210106 Encargos de Regime Especial de 
Precatórios; UO 4200 Defensoria Pública; 
Os saldos apresentados agrupam as seguintes contas: 
O saldo de Restos a Pagar em 30/04  inclui: '6312- RPNP em liquidação; 6313 - RPNP liquidados liquidados a pagar; 
'6321 - RP PROCESSADOS A PAGAR; 
O saldo de Empenhos liquidados em 30/04 inclui: '6221302 - CREDITO EMPENHADO EM LIQUIDACAO; '6221303 - 
CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR; 6229201 - EMPENHOS EM LIQUIDACAO; 6229301 - LIQUIDADA A 
PROGRAMAR . 
O saldo de Restos a Pagar em 31/12 inclui: 6312- RPNP em liquidação; 6313 - RPNP liquidados liquidados a pagar; 
'6321 - RP PROCESSADOS A PAGAR; 6221305 - EMP A LIQ INSCRITOS EM RPNP; 6221307 - EMP LIQ 
INSCRITOS EM RESTOS A PG PROCESSADOS. 
O saldo de Cancelamento de RPs processados inclui: 6329 - RP PROCESSADOS CANCELADOS 
O saldo de Valores Restituíveis inclui: '1135 - DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS; 1111161 - 
RECOLH. IRRF DA ADMINISTR.INDIRETA E FUNDOS 
O saldo de disponibilidades de caixa inclui: 1110 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA; 1111 - CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA EM MN; 1112 - CX E EQUIVALENTES DE CX EM ME; 1135 - DEPOSITOS 
RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS. 
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1.2. OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA – ARO 

No exercício em análise o Estado de São Paulo não realizou 

operação de crédito por Antecipação da Receita Orçamentária - ARO. 

1.3. DESPESA DE PESSOAL NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

DO MANDATO 

Evidenciado na tabela abaixo, o aumento da taxa da despesa de 

pessoal não tem relação com atos de gestão expedidos a partir de 5 de julho de 

2022; tal incremento provém de leis editadas antes do presente lapso de 

vedação, restando por isso atendido o art. 21, II, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

R$ milhares 

2022

Mês Despesas de Pessoal Receita Corrente Líquida % Parâmetro

06 81.999.235,00R$  218.460.996,00R$  37,5350%

07 83.399.909,00R$  218.833.457,00R$  38,1111%

08 84.344.024,00R$  221.903.260,00R$  38,0094%

09 85.266.766,00R$  224.052.784,00R$  38,0566%

10 86.217.905,00R$  225.274.040,00R$  38,2725%

11 86.963.502,00R$  226.119.273,00R$  38,4591%

12 86.901.210,00R$  229.116.680,00R$  37,9288%

0,39%

37,5350%

Aumento de despesas nos últimos 180 dias do mandato em:

Despesas de Pessoal nos últimos 180 dias do mandato no exercício de: 

 

Fonte: RREO 3º bimestre e 6º bimestre de 2022. 

Além disso, não chegaram ao conhecimento desta fiscalização a 

ocorrência de: 

- qualquer ato que represente aumento da despesa com pessoal 

nos 180 dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

autônomo. Base Legal: LRF - art. 21, II, c/c § 1º, I; 

- edição de ato que resulte em aumento da despesa com pessoal 

que preveja parcelas a serem implementadas após o final do mandato do titular 

de Poder ou órgão autônomo. Base Legal: LRF – art. 21, IV, a, b, c/c §§ 1º, I, e 

2º. 

2. LEI ELEITORAL (LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997) 

2.1. DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA OFICIAL 

A partir de 5 de julho, o Estado empenhou gastos de publicidade 

vedados pelo art. 73, VI, “b”, da Lei Eleitoral, conforme segue: 
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Importante reforçar a necessidade de que o governo do Estado 

realize, em ano eleitoral, o acompanhamento e a devida observância dos limites 

legais da realização das despesas com publicidade. 

Além disso, atendendo a recomendações de pareceres anteriores, 

é importante que o órgão central do Sistema de Comunicação, mantenha em seu 

poder os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação às mensagens 

de publicidade institucional, de caráter informativo, que vier a publicar. 
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VIII.4 PANORAMA GERAL DOS CONTROLES DE CAIXA E EQUIVALENTES 

DE CAIXA (CEC)  

1  CONTEXTUALIZAÇÃO. 

O presente trabalho se propõe a avaliar a conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa do Balanço Patrimonial, em 2022, da Administração 

Direta e Indireta do Governo do Estado de São Paulo, incluindo as notas 

explicativas. O objetivo é aumentar o grau de confiança dos usuários 

previstos237, através da coleta e avaliação de evidências para determinar se as 

contas de Caixa238, Conta Única – BB, Fundo de Investimento Tesouro Renda 

Fixa e Aplicação Financeira Fundo – SP II estão de acordo com a estrutura do 

Relatório Financeiro Aplicável em todos os aspectos relevantes, bem como 

proporcionar a melhoria das informações e dos controles internos sobre a 

conformidade dos atos de gestão financeira e orçamentária e dos registros 

correspondentes sobre o processo de elaboração das demonstrações contábeis, 

mediante os padrões internacionais em implementação pela Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN). 

Dentre os mecanismos utilizados para o controle financeiro efetivo 

está a implementação da Conta Única239, que possibilita tanto o controle das 

disponibilidades financeiras e promoção de uma gestão eficaz através da 

utilização de mecanismos tecnológicos quanto a promoção do controle social. 

Dessa forma, é essencial a análise detalhada da Conta Única do 

Estado de São Paulo e suas ramificações, tendo como fundamento para a 

diversidade de contas abertas pelo Estado, em parte, por imposição legal e 

 
 
237 cidadão paulista e usuários dos serviços públicos, servidores públicos ativos e inativos, Assembleia Legislativa de 

São Paulo, Agências bilaterais e multilaterais, provedores de recursos e corporações, doadores, empresas 
recebedoras de benefícios fiscais, Relator, Conselheiros entre outros. 

238 Subitem: 11111.01.01 – Caixa (Fonte: Tesouro Geral) 

239 Glossário de Termos, SEFAZ/SP: 

“Conta Única do Tesouro (CTU) 

É uma conta unificada que permite o registro e a movimentação “on line” de recursos financeiros dos órgãos e 
entidades estaduais no âmbito do sistema contábil (SIAFEM) bem como nos sistemas do agente financeiro do 
Tesouro (Banco). 

A Conta Única facilita o controle das finanças públicas, agiliza os processos de transferências, pagamentos a credores 
ou fornecedores e a descentralização financeira. A unificação de caixa facilita as aplicações financeiras do Tesouro e 
das diversas unidades gestoras. 

A Lei 4320/64 estabelece em seu art. 56 que “o recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao 
princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais”. 

Disponível em: https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Gloss%C3%A1rio-de-Termos.aspx. Acesso em 27/01/2023. 
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contratual, por determinação da União no que tange aos convênios240, e por 

escolha do Estado em manter o modelo de gestão descentralizado. Deve ser 

observado que as contas abertas por determinação legal ou contratual não 

compõem o Caixa Único, assim como as demais receitas públicas estaduais (não 

tributárias), orçamentária e extra-orçamentária, podem ingressar nas contas de 

tipo “C”241 e demais contas, as quais após a devida escrituração são 

movimentadas para a Conta Única do Tesouro Estadual. 

Diante do exposto realizamos os levantamentos através de 

requisições de documentos e informações, assim como a realização de 

reuniões242 com a Secretaria da Fazenda e Planejamento a fim de entendermos 

os procedimentos utilizados pelo Estado de São Paulo, mais especificamente 

pelo Tesouro Estadual, no tratamento dos ingressos financeiros, movimentações 

desses recursos e consequentemente os riscos que porventura possam impactar 

a devida escrituração e apresentação na Conta Caixa e Equivalentes de Caixa 

do Balanço Patrimonial do Estado de São Paulo, em 2022, e dos controles 

instituídos que porventura mitigam parte desses riscos, de modo a dimensionar 

e direcionar os procedimentos de auditoria. 

Cabe destacar que efetuamos a avaliação preliminar dos ingressos 

das receitas estaduais. Conforme inciso IV do artigo 2º da Lei Complementar nº 

709/93, é competência deste E. Tribunal acompanhar a arrecadação da receita 

 
 
240 Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 – Transferência de recursos da União mediante convênios e contratos de 

repasse, e dá outras providências 

Art. 10.  As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas decorrentes da celebração 
de convênios serão feitas exclusivamente por intermédio de instituição financeira oficial, federal ou estadual, e, no 
caso de contratos de repasse, exclusivamente por instituição financeira federal. (Redação dada pelo Decreto nº 
8.943, de 2016) 

§ 3º Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, por parte dos convenentes, executores e instituições 
financeiras autorizadas, será realizada observando-se os seguintes preceitos: 
I - movimentação mediante conta bancária específica para cada instrumento de transferência (convênio ou contrato 
de repasse);  
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2007-2010/2007/decreto/d6170.htm. Acesso em: 26 de 
janeiro de 2023 às 10h57 minutos. 

241 Decreto nº 62867, de 03 de outubro de 2017  
Artigo 5º O Banco do Brasil S.A. deverá dispor de agência centralizadora localizada na cidade de São Paulo, 
destinada ao repasse e transferência do produto da arrecadação de tributos e demais receitas do Estado, depositado 
pelas instituições bancárias. 
[...] 
§ 2º - Os ingressos de demais receitas públicas estaduais, orçamentárias e extra-orçamentárias, deverão ser 
processados pelo Banco do Brasil S.A., quando autorizado, e depositados nas contas denominadas de tipo “C” dos 
respectivos órgãos e entidades de que trata o artigo 1º e parágrafo único deste decreto. 
Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2017/decreto-62867-03.10.2017.html. Acesso 
em: 27/01/2023 às 09h07. 
Reposta da requisição de documentos e informações DCG-1 nº 33/2022, que trata sobre os ingressos dos recursos 
detalha a operacionalização da conta do tipo “C”: Todas as unidades do Estado possuem uma conta do tipo “C” 
vinculadas à Conta Única, cujo objetivo é fazer a identificação e o devido registro contábil do ingresso, bem como dar 
liquidez ao valor para respectiva transferência à Conta Única”. 

242 Realização de reuniões entre o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e a Secretaria de Fazenda e 
Planejamento nos dias 27/07/2022, 28/07/2022, 08/03/2023 e 14/03/2023. 
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dos Poderes Públicos sobre os quais tenha jurisdição. Desse modo, mapeamos 

os registros contábeis e movimentação desses recursos para a Conta Única 

através dos relatórios emitidos pelo Agente Financeiro (Banco do Brasil) e pela 

Prodesp, em dezembro de 2022, cujos dados foram cruzados com aqueles 

registrados no sistema Siafem, possibilitando identificar eventuais 

inconsistências entre a etapa de recursos financeiros, os totais informados de 

arrecadação pelos bancos, e os valores contabilizados pelo Estado. Esta 

atividade de conferência entre arrecadação e contabilização da Receita 

Tributária é realizada em parte específica de análise do Balanço Orçamentário, 

desde o exercício de 2010.  

2 RESUMO 

As análises realizadas permitem concluir que, a gestão financeira 

do Governo do Estado de São Paulo sobre o grupo contábil de Caixa e 

Equivalentes de Caixa possui deficiências e fragilidades que podem distorcer 

sua situação patrimonial relacionadas ao controle contábil da conta Caixa 

gerenciada pelo Tesouro do Estado: 

✓ ausência de instrumento normativo ou instrução que 

padronize a utilização das contas bancárias por tipo (D, V e 

P); 

✓ falta de levantamento e controle de forma centralizada das 

contas bancárias ativas e inativas vinculadas aos CNPJs da 

gestão estadual ou Instrução que padronize os 

procedimentos de controles das contas bancárias a serem 

realizados pelas Unidades Gestoras; 

✓ ausência de Manual ou Instrução contendo orientações 

sobre a padronização das conciliações bancárias realizadas 

pelas demais Unidades Gestoras; 

✓ falta de escrituração contábil das movimentações dos 

recursos da Conta Única para as contas do tipo “D” despesa 

com Pessoal a fim de prover o pagamento dos servidores do 

Estado de São Paulo; 

✓ comprometimento na atuação do Controle Interno entre 

outros. 

Informamos que o escopo inicial do trabalho seria a avaliação das 

Contas Caixa, Títulos de Liquidez Imediata e Aplicações Financeiras – Fundo 

SP II, fonte Tesouro Geral (Código: 001001001) gerenciados pelo Tesouro do 

Estado (UG: 200002). Entretanto, identificamos que tal escopo estabelecido não 
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seria viável para analisar os documentos de suporte encaminhados à 

fiscalização, tendo em vista que as aplicações financeiras são realizadas de 

forma conjunta por outras Unidades Gestoras do Estado, sejam elas 

Administração Direta e Indireta, assim como as independentes. Dessa forma, foi 

necessária a ampliação do escopo de modo a englobar as contas do Fundo de 

Investimentos Financeiros (1.1.1.1.1.50.04) e remanescente da Conta Única 

(1.1.1.1.1.02.02), no item que avaliaria apenas a conta Títulos de Liquidez 

Imediata (1.1.1.1.1.50.11), sendo possível a conciliação do extrato bancário 

encaminhado referente ao Fundo de Investimento Tesouro Renda Fixa – FIF 

TESOURO RF (CNPJ: 2.513.875/0001-12). 

Do mesmo modo, ocorreu no item referente às Aplicações 

Financeiras – Fundo SP II (1.1.1.1.1.50.14), em que foram avaliados os 

montantes aplicados pelas demais Unidades Gestoras participantes do Fundo. 

Tal iniciativa possibilitou a conciliação do extrato bancário referente ao 

respectivo Fundo SP II – BB Tesouro SP II FI (CNPJ: 20.771.403/0001-41). 

3 LIMITAÇÕES  

No desenvolvimento dos trabalhos algumas limitações se 

impuseram: 

- Impossibilidade de extração do Razão Contábil no Sigeo ou 

Siafem (ContabilizaSP). Há apenas um mecanismo que possibilita o 

detalhamento da conta contábil (detaconta), entretanto o resultado da extração 

não retorna de forma detalhada os lançamentos efetuados. 

No caso exposto, os saldos evidenciados no Razão do detaconta 

(ContabilizaSP)243 retornam o saldo do período seja ele a débito ou crédito, não 

exibindo os lançamentos de forma individualizada ou contas com saldo final igual 

a zero, mesmo que tenha ocorrido movimentação no período, diferentemente do 

que ocorre no Siafem que exibe de forma individualizada os lançamentos a 

débito ou a crédito, conforme restou demonstrado em consultas no Siafem 

(Prodesp e ContabilizaSP). 

Dessa forma, foram necessárias consultadas individualizadas244 no 

Siafem (Prodesp) e extração manual dos dados, principalmente no que tange ao 

Razão da Conta Única do Tesouro Estadual, a fim de entender o procedimento 

 
 
243Reuniões (08-03-2023) - Consolidado Final v.2. 

244 Avaliando documento por documento, espelho contábil, balancete e razão. 
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aplicado de contabilização das entradas e saídas, viabilizando a execução dos 

trabalhos. 

- Ademais, em resposta à requisição de documentos e informações 

DCG-1 nº 53/2022, item 7, no qual foram solicitados os saldos das contas 

bancárias e contas contábeis (Siafem) relacionadas às Unidades Gestoras 

autorizadas a emitir ordens de pagamento no Estado de São Paulo, o Centro de 

Gestão da Conta Única (DFE/CGU) informou245: 

Esclarecemos, outrossim, que a relação de contas das 

UGs não há saldo bancário em 30/11/2022, uma vez que 

por questões de sigilo bancário não temos acesso aos 

extratos. 

Posteriormente, houve o encaminhamento de Informação DFE-G 

nº 0002/2023246 pelo Departamento de Finanças do Estado em que constam as 

justificativas quanto à impossibilidade de acesso a todos os extratos das contas 

bancárias sob gestão do governo estadual – Poder Executivo. Nesse caso, o 

DFE solicitou ao Banco do Brasil o embasamento legal quanto à impossibilidade 

de acesso direto a esses extratos, conforme disposto: 

Conforme manifestação do Banco, a divulgação de dados 
cadastrais a terceiros sujeita a instituição financeira às 
penalidades previstas na legislação e os funcionários 
envolvidos a processo disciplinar, com base nos seguintes 
dispositivos legais:  
.  
• Lei Complementar nº 105, de 10/01/200, que dispõe sobre 
o sigilo das operações de instituições financeiras;  

• Lei 8.078, de 11.09.1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor;  

• Circular nº 3.978, de 23.01.2020, do Banco Central do 
Brasil (Bacen), que estabelece procedimentos para a 
identificação e a qualificação de clientes visando a 
prevenção da utilização do sistema financeiro para a 
prática dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores;  

• Circular Bacen nº 3.347, de 11.04.2007, que dispõe sobre 
a constituição do Cadastro de Clientes do Sistema 
Financeiro Nacional (CCS);  

• Resolução CMN 4.949 de 30.09.2021, que estabelece 
que as instituições financeiras devem assegurar a 

 
 
245 Doc 1.0_Despacho DFE-CGCTU. 

246 Em resposta a requisição de documentos e informações DCG-1 nº 31/2023, item 3. 
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consistência de rotinas e procedimentos operacionais, 
dentre eles, os de coleta, tratamento e manutenção de 
informações dos clientes em bases de dados, incluindo sua 
adequação à política institucional de relacionamento com 
clientes e usuários;  

• Lei 9.784/1999;  

• Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.863/2018;  

• Lei Complementar nº 105, 2001.  
 

Complementarmente, fomos informados pelo Gerente 

Geral do Escritório Setor Público - São Paulo, que os 

Tribunais de Contas poderão realizar o acesso às contas 

por meio de adesão ao Acordo de Cooperação Técnica 

celebrado entre o Banco do Brasil e a ATRICON 

(Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do 

Brasil), conforme arquivos anexos. Por meio deste acordo, 

o Banco do Brasil disponibilizará acesso às contas 

diretamente ao Tribunal interessado, e não por meio do 

Estado, mediante adesão ao supracitado Acordo de 

Cooperação Técnica, em anexo.   

- Em virtude do tempo exíguo na fase final da conclusão dos 

trabalhos, ficaram pendentes a análise da conciliação bancária em período 

anterior e posterior a 31/12/2022, limitando determinar a tempestividade e 

normalidade das transações escrituradas no período, assim como a efetivação 

de lançamentos pendentes de conciliação em período subsequente. Ademais, 

ficaram pendentes o envio de documentos de suporte para validar as 

informações referente aos ajustes de valores transferidos ou ingressantes na 

Conta Única sem a devida contabilização. 

- Por fim, ausência dos documentos de suporte dos lançamentos 

contábeis e instruções detalhadas a fim de replicar a Conciliação Bancária da 

Conta Única. 

4 OUTROS ASSUNTOS – NÃO ESCOPO 

Importante destacar que estão fora do escopo do presente 

relatório: 

• Totalidade das demonstrações financeiras consolidadas do 

Governo do Estado de São Paulo, exercício de 2022, nem de todos os controles 
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internos associados, exceto nas análises efetuados nos Fundos de 

Investimentos; 

• Avaliação das contas de controle da aprovação e execução do 

planejamento (5 e 6); e 

• Recursos vinculados federais. 

5 SÍNTESE DO APURADO 

5.1 CONTA CAIXA – SALDO REGISTRADO SEM LASTRO FINANCEIRO 

Define-se247 como Caixa o numerário em espécie e depósitos 

bancários disponíveis, segundo a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (NBC TSP 12) – Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

Dessa forma, comparando o fluxo de ingresso e o Balanço 

Patrimonial, em 2022, do Governo do Estado de São Paulo (00001), foi 

evidenciado o saldo em Caixa e Equivalentes de R$ 66.883.353.990,79, dos 

quais a conta Caixa possui o montante de R$ 251.665,06 sob gestão do Tesouro 

Estadual (UG: 200002) e do Fundo de Estrada Ferro do Campos do Jordão (UG: 

370030), sendo este fundo excluído da análise por se tratar de recursos 

vinculados federais que estão fora da competência de fiscalização do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo. Desses recursos, o montante sob gestão do 

Tesouro Estadual refere-se a Receita Extraorçamentária (Fonte detalhada: 

099000001) no montante de R$ 251.665,06 decorrente dos estornos das Guias 

de Recolhimentos248 emitidas pela Administração Geral do Estado (UG: 210001), 

em 2018.  

Após questionamento da fiscalização, o Departamento de Finanças 

esclareceu que, nesse caso, os recursos que a princípio estavam registrados em 

Caixa foram estornados249, em 28 de fevereiro de 2023, em virtude de 

contabilização indevida, que perdurou entre os exercícios de 2020 a 2022 nos 

Balanços Patrimoniais. Embora não seja materialmente relevante, importa 

destacar as fragilidades nos controles quanto a classificação250 e exatidão251 dos 

 
 
247 NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP 12, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018, Item 8, Definições. 

Disponível em: https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/NBCTSP12.pdf. Acesso em: 17/04/2023. 

248 Na observação do documento houve a duplicação da guia 2018GR00012, ficando subtendido que a guia correta 
seria a 2018GR00013 devido a data e horário de emissão, assim como o valor que são próximos aos escriturados. 

249 210001 00001 2023NL00185 – Registrados na Conta Banco do Brasil (11111.19.02 - 0010189700139651X 
186990001). 

250 Quando as transações e eventos são registrados nas contas corretas. 
251 Quando os valores e outros dados relacionados a transações e eventos 
registrados foram registrados adequadamente. 
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00139651X, Fonte: 186990001)255 sob gestão da Administração Geral do Estado 

(UG: 210001); entretanto, consultando o extrato bancário encaminhado não há 

o efetivo ingresso do recurso na data indicada256. 

Ademais, dentre as possibilidades levantadas consideramos a 

possibilidade do recurso ter sido registrado na Conta Única do Estado, em 2020, 

contudo não houve a efetiva movimentação, ficando depositado na conta 

bancária em questão. Nesse caso, o extrato bancário encaminhado no dia 

31/12/2022 deveria possuir o respectivo saldo bancário (R$ 251.665,06), 

contudo tal hipótese foi descartada, uma vez que o saldo final nesse período foi 

zero257. 

 As justificativas encaminhadas não foram suficientes para 

esclarecer o motivo do estorno258 efetuado, em 28 de fevereiro de 2023, e a 

devida destinação dos recursos inicialmente contabilizados em Caixa, conforme 

Informação DFE-G nº 00002/2023259: 

Em relação ao item ‘’2’’, cabe informar que o Departamento 
de Finanças do Estado, da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, é responsável pela Conta Única e não tem 
acesso às contas e saldos bancários de órgãos e entidades 
estaduais com CNPJs próprios. 

Dessa forma, entendemos que o recurso escriturado em Caixa no 

montante de R$ 251.664,06, entre os exercícios de 2020 a 2022, não possui 

evidências de que possui lastro financeiro. 

Destacamos ainda, que as movimentações (ingressos/dispêndios) 

em conta banco-movimento onde os recursos do Caixa foram estornados não 

são devidamente registradas no Siafem (Prodesp), uma vez que, na conferência 

realizada entre os registros internos (Razão) e o extrato bancário, em dezembro 

de 2022, foi possível a identificação da desconformidade indicada. 

A fim de realizar a conciliação entre os registros bancário e contábil, 

realizamos consulta no Sigeo260 e Siafem (Prodesp) e identificamos a ausência 

de movimentação durante o exercício de 2022; embora o extrato bancário 

 
 
255 Consulta no razão da Administração Geral do Estado (UG: 210001), em fevereiro de 2023. Documento: 6.3. Razão - 

Administração Geral do Estado 

256 28 de fevereiro de 2023. 

257 Documento de suporte: 02. 139651X_202212 

258 210001 00001 2023NL00185 – Registrados na Conta Banco do Brasil (11111.19.02 - 0010189700139651X 
186990001). 

259 Em resposta a requisição de documentos e informações DCG-1 nº 31/2023, item 3. 

260 Em consulta realizada no módulo Sigeo(Saldos Conta Corrente)a consulta não retorna a movimentação da conta no 
exercício de 2022, sendo confirmado através de consulta posterior no Siafem.  
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a) Ingresso do recurso na conta tipo “C” – registro inicial das 

entradas dos recursos na Unidade Gestora Financeira (UGF) através dos 

depósitos na conta tipo “C”; 

b) Movimentação do recurso da conta tipo “C” para o Caixa através 

da apropriação dos numerários de caixa provenientes da geração de uma nova 

Guia de Recolhimento que cancela a anterior (CANGR); 

c) Transferência dos recursos da Conta Caixa para a Conta Única 

através da Nota de Lançamento; e 

d) Movimentação física dos recursos financeiros da conta tipo “C” 

do Tesouro para a Conta Única via Ordem Bancária (OB21 – Intrassistema).  

Em consulta do montante da CTU no Siafem (Prodesp), verificamos 

o volume e o montante de Ordens Bancárias Intrassistema responsáveis pela 

movimentação financeira dos recursos da Conta “C” para a Conta Única de forma 

diária266, contudo não é possível a identificação das OB’s Intrassistema de forma 

explícita no Sistema, sendo evidenciadas no espelho contábil das Notas de 

Lançamentos que efetuam a transferência contábil dos recursos. 

Identificamos o uso da sistemática de contabilização transitória, 

realizada pelo Tesouro Estadual (UG: 200002), através do uso da conta Caixa, 

conforme disposto em Ata de reunião com a Secretaria da Fazenda e 

Planejamento267: 

Quanto ao uso da conta Caixa pelo Tesouro do Estado foi 
informado que sua utilização tem como objetivo agilizar a 
disponibilização dos recursos para execução orçamentária 
e financeira. Tendo em vista que Tesouro do Estado (UG: 
200002) registra os depósitos da conta tipo “C”, 
reconhecendo a receita realizada e disponibilidade do 
recurso, assim como contabiliza os depósitos na conta 
Caixa, enquanto aguarda a transferência efetiva do recurso 
para a Conta Única. Uma vez que a movimentação efetiva 
da conta tipo “C” para a Conta Única ocorre no dia seguinte 
a emissão da Ordem Bancária Intrassistema (D+1).  

Diante do uso transitório da conta Caixa não identificamos 

riscos significativos que decorram da aplicação de tal sistemática, uma vez 

que os ingressos ficam registrados de forma temporária a fim de serem 

 
 
266 Consulta do Montante da CTU - Siafem (Prodesp): >CONMOVCTU. 

267 Reunião realizada em 08 de março de 2023. 
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contabilizados na Conta Única, que faz parte do grupo de contas de Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

Por fim, em consultas realizadas no Siafem (Prodesp) identificamos 

depósitos, no valor de R$ 19.878.265,76, na conta tipo “C” oriundos dos 

pagamentos que, a princípio, deveriam ser arrecadados no Sistema de 

Arrecadação Estadual e recolhidos diretamente na Conta Única, decorrentes do 

Programa de Parcelamento; conforme consulta amostral das Guias de 

Recolhimento extraídas no Sigeo e consultas no Siafem (Prodesp)268. 

Diante do exposto solicitamos, via requisição de documentos DCG-

1 nº 20/2023, item 8, o documento ou acordo que autorizasse  a arrecadação e 

recolhimento dos recursos fora do Sistema de Arrecadação Estadual, sendo 

encaminhado o Convênio celebrado entre a Secretaria da Fazenda e 

Planejamento e o Município de São Paulo, em 31 de janeiro de 2019, com 

vigência de 60 meses, que justificou a modalidade de arrecadação da dívida 

ativa do Município de São Paulo e da Taxa Judiciária do Estado através do 

depósito  de documento compensável – DOC ou outro documento disponível na 

Conta tipo “C”269 (Banco do Brasil, Agência: 1897-X, Conta: 13000002-0).  

Destacamos, que o escopo deste item da fiscalização abordou 

unicamente a conta tipo “C” do Tesouro do Estado (UG: 200002), não incluindo, 

portanto, as outras sistemáticas de gerenciamento utilizadas pelas demais 

Unidades Gestoras. 

5.3 CONTA ÚNICA E DEMAIS CONTAS BANCÁRIAS  

O gerenciamento dos recursos financeiros pelo Estado de São 

Paulo ocorre de forma descentralizada através da Conta Única e demais contas 

bancárias que são classificadas de acordo com a sua função em: 

- Contas do tipo “V”270 – denominadas contas de gestão das 

unidades para execução dos recursos vinculados, como convênios federais, com 

movimentação financeira integrada ao Siafem; 

- Contas do tipo “D”271 – denominadas contas de gestão das 

unidades a fim de cumprir as exigências contratuais e legais; e 

 
 
268 Consulta Sigeo Documentos - Documentos_GR_Tesouro. 

269 Cláusula quarta do Convênio – Transferência dos valores recolhidos. 

270  Em reposta a requisição de documentos e informações DCG-1 nº 33/2022, item 4. 

271  Em reposta a requisição de documentos e informações DCG-1 nº 33/2022, item 4. 
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- Contas do tipo “P” – contas utilizadas para gestão dos recursos 

do Programa de Ação Cultural (PROAC) e Programa de Incentivo ao Esporte 

(PIE).  

Ademais, a classificação quanto ao tipo das contas bancárias 

abertas não são padronizadas dentro da estrutura do Poder Executivo Estadual, 

uma vez que não há legislação ou instrumento normativo272 que autorize a 

abertura e manutenção das contas bancárias, exceto as contas do tipo 

“C”273 e parte das contas tipo “D”, quanto às orientações sobre os 

procedimentos de identificação dos credores no que tange às movimentações 

dos recursos da Conta Única para conta tipo “D” através da Instrução CGE 02, 

de 21 de agosto de 2014, que detalha os procedimentos estabelecidos na 

Portaria CAF nº 22, de 26 de maio de 2014. 

 Importa destacar, que a Administração Pública Federal se utiliza, 

desde 1998, deste mecanismo de classificação através da Instrução Normativa 

STN nº 4/1998274 revogada pela Instrução Normativa STN nº 04/2022275, que 

trata sobre a movimentação dos recursos financeiros da Conta Única do Tesouro 

Nacional e Institucional, para a abertura e manutenção das contas correntes 

bancárias dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal. Dessa 

forma, autoriza a abertura de contas para movimentação de recursos públicos 

federais, tendo em vista a sua finalidade como contas das unidades gestoras “off 

line”, contas em moeda estrangeira, contas especiais, contas de fomento, contas 

de suprimento de Fundos etc. Tal iniciativa, além de possibilitar a padronização 

dos procedimentos, permitiria o controle quanto à abertura e manutenção das 

contas bancárias, evitando a utilização de contas para pagamentos diversos, ou 

seja, ausente de critérios anteriormente estabelecidos; como para registro de 

cauções referentes a contratos administrativos, aos quais sem a devida 

 
 
272 Em resposta a requisição de documentos e informações DCG-1 nº 53/2022, item 6. 

6. Há legislação ou instrumento normativo que autorize a abertura e manutenção das Contas Bancárias tipo C, D e V? 
Informe a legislação ou instrumento normativo análogo sobre o tema: R. Desconhecemos legislação acerca do tema. 

273 Decreto nº 62.867, de 03 de outubro de 2017. 

Artigo 5º, § 2º - Os ingressos de demais receitas públicas estaduais, orçamentárias e extra-orçamentárias, deverão ser 
processados pelo Banco do Brasil S.A., quando autorizado, e depositados nas contas denominadas de tipo “C” dos 
respectivos órgãos e entidades de que trata o artigo 1º e parágrafo único deste decreto.  

274 Disponível em: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9 ID PUBLICACAO:12011. Acesso em 24 de 
fevereiro de 2023 às 14h44. 

275 Disponível em: https://www.diariodasleis.com.br/legislacao/federal/71652-dispue-sobre-a-consolidauuo-das-
instruues-para-movimentauuo-e-aplicauuo-dos-recursos-financeiros-da-conta-unica-do-tesouro-nacional-a-abertura-e-
manutenuuo-de-contas-correntes-bancurias-e-outras-nor.html. Acesso em: 24 de fevereiro de 2022 às 14h58 minutos 
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classificação compromete o controle dos contratos vigentes ou recursos que 

deveriam ter sido devolvidos276 entre outros.  

Além disso, o modelo de gestão dos ingressos e dispêndios de 

recursos adotado pelo Estado de São Paulo carece de levantamento e 

controle de forma centralizada das contas bancárias ativas e inativas 

vinculadas aos CNPJs pelo respectivo órgão ou Instrução que padronize os 

procedimentos de controle das contas bancárias a serem realizados pelas 

Unidades Gestoras. A ausência de tais procedimentos aumentam o risco de: 

• as contas bancárias não estarem atreladas a respectiva 

Unidade Gestora competente pela gestão do recurso277. Embora tenha sido 

informado a existência de rotinas para verificar a titularidade das contas 

bancárias em Sistema278, verificamos contas bancárias no Siafem (Prodesp) sob 

gestão de Unidades Gestoras distintas, conforme relatado no tópico 5.5 CONTA 

BANCO MOVIMENTO AUSENTE DE REGISTRO; e 

• as contas bancárias que registram saldos associados à 

Conta Caixa e Equivalentes não terem lastro em contas bancárias ou em 

termo de conferência em caixa.  

Destacamos a ausência de Manual ou Instrução contendo 

orientações sobre a padronização das conciliações bancárias realizadas 

pelas demais Unidades Gestoras Financeiras (UGF). Nesse caso, cabem a estas 

a seleção dos critérios e escolha dos procedimentos a serem utilizados na 

conciliação dos recursos próprios, recursos de convênios e outros decorrentes 

de exigência legal e contratual de forma diária. Diante disso não há garantias de 

que todas as contas bancárias (C, D, V e P) sejam objeto de conciliação bancária 

pelas Unidades Gestoras. 

Do mesmo modo, não existe Sistema informatizado que permita 

a realização do cruzamento entre os saldos em extratos bancários e 

aqueles existentes no Siafem (Prodesp) para auxiliar o processo de 

conciliação bancária das contas do governo do Estado de São Paulo, implicando 

em realização desse procedimento de forma manual por cada unidade gestora 

 
 
276 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 56, § 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando 
em dinheiro, atualizada monetariamente. 

277 Em resposta a requisição de documentos e informações DCG-1 nº 53/2022, item 1. 

278 Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 53/2022, item 3.3. 
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responsável, o que pode acarretar erros e até ausências de fatos financeiros 

no processamento das informações279. 

Ademais, em atendimento ao art. 5º, inciso VII das Instruções 

TCESP 01/2020, a gestão estadual enviou280 os extratos bancários, cujo volume 

totalizou 4302 páginas de documentos em formato “pdf”, o que torna inviável a 

análise por esta fiscalização e também pela própria gestão que, em reunião, 

declarou281 não ter controle ou acesso centralizado das conciliações bancárias 

e respectivos saldos financeiros que, por fim, constarão do Balanço Patrimonial 

consolidado, portanto, sem efetiva e real garantia, de que a integralidade dos 

saldos estão lastreados em extratos bancários.  

Um exemplo disso é a utilização de planilhas em formato excel 

encaminhadas282 como documento de suporte da conciliação bancária da Conta 

Única do Estado, responsável pela movimentação283 de R$ 

814.327.590.152,64 em Ingressos e, dispêndios de R$ 815.526.910.568,49 

em 2022. 

Ademais, a impossibilidade de extração de um relatório contábil 

detalhado e completo do tipo “Razão” no Sigeo ou outro sistema auxiliar, 

compromete a conciliação bancária, tendo em vista a impossibilidade de extrair 

de forma automatizada os registros de ingressos e dispêndios de forma 

detalhada, com informações cronológicas do histórico dos ingressos e 

dispêndios, credores favorecidos, entre outras necessárias à identificação dos 

débitos e créditos ocorridos na conta bancária, comparativamente à conta 

contábil viabilizando a identificação de eventuais diferenças.  

5.4 TRANSAÇÕES E EVENTOS AUSENTES DE REGISTROS CONTÁBEIS 

Analisando os registros contábeis da Conta Única sob gestão do 

Tesouro do Estado (UG: 200002), Tesouro-Geral (Fonte: 001001001), foram 

identificadas Ordens Bancárias (OB’s) de transferência de recursos da Conta 

Única para a conta bancária de Despesa de Pessoal (conta tipo “D”) sem a 

 
 
279 Em resposta a requisição de documentos e informações DCG-1 nº 53/2022, item 4. 

280 TC-005128.989.22-5, evento 86. 

281 Ata da Reunião realizada no dia 14 de março de 2023: 

Ademais, a Contadoria Geral do Estado não possui o controle das contas bancárias abertas, mantidas ou encerrados 
sob titularidade do Poder Executivo Estadual, assim como não tem acesso aos extratos bancários durante ou ao final 
do exercício, sendo mantida a tese de sigilo bancário dos recursos gerenciados pelas demais Unidades Gestoras. 
Não há garantias de que todas as contas bancárias movimentadas pelas Unidades Gestoras constem do rol de 
contas bancárias informadas em atendimento ao inciso VII do art. 5º das Instruções 01/2020. 

282 Em resposta a requisição de documentos e informações DCG-1 20/2023, item 1, 

283 Extração Sigeo – Saldos Conta Corrente: CEC Conta Corrente - Conta Única. 
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merecida escrituração, uma vez que os respectivos lançamentos não são 

devidamente registrados na contabilidade (Siafem - Prodesp), conforme Anexos 

B.1 e B.2. Embora ocorra as devidas baixas referentes às obrigações 

decorrentes dos pagamentos de Salários, Remuneração e Benefícios do 

Exercício284 não sendo possível o controle contábil dos ingressos e saídas dos 

recursos na respectiva conta Banco Movimento (Conta Contábil: 1.1.1.1.1.19.02 

– Banco do Brasil S.A, Conta Corrente285 00101897001396528 001001001), 

conforme disposto na figura a seguir. 

 

Figura 17 - Pagamento de Salários, Remunerações e Benefícios 

Fonte: Siafem – Espelho Contábil e Ordens Bancárias. 

Em consulta ao Razão da Conta Única do Tesouro do Estado (UG: 

200002), Tesouro- Geral (Fonte: 001001001), verificamos a movimentação dos 

ingressos e dispêndios de forma amostral, avaliando os documentos registrados 

e os respectivos espelhos contábeis. Dessa forma, mapeamos as OB’s no 

Siafem, especificando na Tabela 3 – Ordens Bancárias Emitidas, o volume de 

recursos envolvidos nessa contabilização e a conta contábil no Departamento de 

Despesa com Pessoal (DDPE) utilizada como contrapartida para a saída de 

recursos da Conta Única.  

 
 
284 Conta Contábil: 2.1.1.1.1.01.01 - SALARIOS, REMUNERACOES E BENEFICIOS DO EXER. 

285 Domicílio Bancário (Banco, Agência e Conta Corrente) e Fonte de Recursos Detalhada. 
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ao qual se relaciona as Transferências Enviadas (Descrição), restando um total 

de R$ 2.888.515.998,68 referentes a lançamentos de entrada não contabilizados 

na conta banco movimento no Siafem (Prodesp), bem como o montante de R$ 

2.850.1454.207,04 referente as saídas. 

Também não foi possível identificar no extrato bancário as entradas 

e saídas dos Recursos Federais – FNS – Custeio (Fonte: 005500005), 

registrados no Siafem (Prodesp), Figura 3 – Consulta do Balancete Detalhado 

(Dez/2022).  

Figura 18 - Consulta do Balancete Detalhado (Dez/2022) – sem correspondência no extrato 
bancário 

Fonte: Siafem (Prodesp).  
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Figura 19 - Consulta do Balancete Detalhado (Dez/2022) – sem correspondência no extrato 
bancário 

Fonte: Siafem (Prodesp).                                                                  

Nesse caso, a ausência dos registros decorrentes das 

movimentações de recursos afeta a integralidade das informações, visto que 

nem todas as transações e eventos que deveriam ser registrados contabilmente, 

assim o foram. Além disso, há indícios de que os Controles Contábeis das 

contas Banco Movimento são deficitários, em virtude da ausência dos 

registros de entrada e saída de recursos direcionados aos respectivos 

pagamentos identificados no Razão293, bem como a utilização das Notas de 

Lançamento (NL), que registram os ingressos e respectivas movimentações para 

a Conta Bancária, entretanto as demais movimentações relacionadas a entrada 

e saída carecem de registros. 

Ademais, a Coordenadoria de Administração Financeira (CAF) e 

Contadoria Geral do Estado (CGE) através da Portaria CAF-G nº 22/2014 e 

Instrução CGE nº 02, 21/2014, orientam sobre o bloqueio de movimentações 

financeiras, via conta única para conta tipo “D” (conta comum), quando o 

credor/favorecido informado na emissão de Programação de Desembolso (PD) 

ou em Ordem Bancária de Transferência de recursos for unidade gestora/gestão 

do próprio órgão ou quando for CNPJ do próprio órgão, com exceção aos 

 
 
293 Documento - 7. Razão_Conta_Banco_Mov_Desp_Pessoal. 
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registros de despesas com pessoal e encargos sociais, e transações 

cambiais junto ao agente financeiro do Estado em remessas ou 

internacionalização de recursos referentes a movimentações financeiras 

internacionais. Embora, ocorra autorização da movimentação dos recursos 

da Conta Única para a conta do tipo “D” a fim de efetuar o pagamento de 

despesas com pessoal e encargos sociais, os atos normativos não 

dispensam a contabilização dos fatos contábeis em questão. 

5.5 CONTA BANCO MOVIMENTO NÃO ASSOCIADA A UNIDADE GESTORA 

ESPECÍFICA 

Diante da situação diagnosticada no item anterior, movimentação 

de recursos na conta do tipo “D” sem a devida escrituração contábil no Siafem 

(Prodesp), foram selecionadas sete contas bancárias no sistema, em que o 

pagamento é autorizado294, sendo solicitados via requisição de documentos e 

informações DCG-1 nº 31/2023, item 4, os respectivos extratos bancários.  

Entretanto, o extrato da conta bancária (Banco do Brasil, Agência 

05961, Conta: 130816-5) não foi encaminhado sob alegação de que a mesma 

se encontra sob gestão da Secretaria da Fazenda e Planejamento (UG: 200001). 

Diante do exposto, consultas foram realizadas no 

Siafem295(Prodesp) e identificamos a duplicidade no registro da presente conta 

bancária, a qual está atrelada tanto ao Tesouro do Estado (UG: 200002) quanto 

à Secretaria da Fazenda e Planejamento (UG: 200001). 

Do mesmo modo a conta bancária (Banco do Brasil, Agência: 1897, 

Conta Bancária: 0008020-9) encontra-se registrada sob gestão do Tesouro do 

Estado (UG: 200002) e Depósitos Judiciais LC 151/15 (UG: 200055)296. 

Dessa forma, entendemos que o Siafem (Prodesp) permite o 

cadastramento por diversas Unidades Gestoras de uma mesma conta 

bancária, demonstrando fragilidade no sistema, podendo acarretar a 

movimentação de recursos financeiros por outras Unidades Gestoras, a 

efetivação de lançamentos indevidos e o aumento no risco das contas correntes 

 
 
294 Extratos bancários solicitados das seguintes contas bancárias do Banco do Brasil: 

Agência- 01897, Conta: 000061565  
Agência: 01897, Conta: 00006954X          
Agência: 01897, Conta:  000080209           
Agência: 01897, Conta:  00008106X           
Agência: 01897, Conta:  000081078           
Agência: 01897, Conta:  000193186      
Agência: 05961, Conta: 001308165            

295 Comando: >Lisdomban 

296 Documento: 7.1. Con_Siafem_Cad_Contas_Bancárias 
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que registram saldos associados à Conta Caixa e equivalentes não terem lastro 

em contas bancárias.  

Por fim, em resposta a requisição de documentos e informações 

DCG-1 nº 53/2022, item 2, foi informado que cabe a cada Unidade Gestora 

responsável pela abertura da conta a realização do cadastramento no Siafem 

para que seja ativada internamente no Sistema, assim como não há Manual ou 

Instrução que oriente sobre esse procedimento. 

5.6 CONCILIAÇÃO DA CONTA ÚNICA 

A fim de avaliar o controle das disponibilidades financeiras do 

Estado de São Paulo a serem movimentadas pelas Unidades Gestoras, 

solicitamos via requisição de documentos e informações DCG-1 nº 20/2023, item 

1, a conciliação bancária da Conta Única297 (Agência: 1897-X, Conta Corrente: 

1300001-2), operacionalizadas pelo Banco do Brasil, realizada pelo Centro de 

Gestão da Conta Única do Estado298, em 31 de dezembro de 2022, sendo 

encaminhados os seguintes documentos de suporte para análise: 

• Roteiro da Conciliação da Conta Única de forma resumida;  

• Planilha de controle administrativo da conciliação bancária; 

e 

• Extrato bancário emitido pelo Banco do Brasil referente a 

dezembro/2022. 

Informamos que a conciliação bancária ocorreu no último dia útil do 

ano de referência (30/12/2022); assim como os documentos e orientações 

encaminhadas não foram suficientes para reproduzir os procedimentos utilizados 

na conciliação da Conta Única. 

Dessa forma, na tabela a seguir, apresentamos os valores e 

método de conciliação indicada, expondo em comentários subsequentes as 

dificuldades encontradas na respectiva replicação do procedimento. 

 
 
297 Glossário de Termos, SEFAZ/SP: 
“Conta Única do Tesouro (CTU) 
É uma conta unificada que permite o registro e a movimentação “on line” de recursos financeiros dos órgãos e 
entidades estaduais no âmbito do sistema contábil (SIAFEM) bem como nos sistemas do agente financeiro do Tesouro 
(Banco). 
A Conta Única facilita o controle das finanças públicas, agiliza os processos de transferências, pagamentos a credores 
ou fornecedores e a descentralização financeira. A unificação de caixa facilita as aplicações financeiras do Tesouro e 
das diversas unidades gestoras. 

A Lei 4320/64 estabelece em seu art. 56 que “o recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao 
princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais”. 
Disponível em: https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Gloss%C3%A1rio-de-Termos.aspx. Acesso em 27/01/2023. 

298 Artigo 79, inciso I, alínea c do Decreto nº 66.457/2022. 
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5.7 APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FUNDO DE INVESTIMENTO TESOURO 

RENDA FIXA 

O Fundo de Investimento Tesouro Renda Fixa, constituído, em 21 

de maio de 1998, com a forma de condomínio aberto, com prazo de duração 

indeterminado. 

O Fundo destina-se a receber aplicações de recursos do Tesouro 

do Estado de São Paulo, cotista exclusivo, investidor profissional, assim definido 

pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, em sua Instrução nº 539/13 e 

alterações posteriores. 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com a garantia da 

administradora do fundo, do gestor da carteira, de qualquer mecanismo de 

seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, conforme disposto 

no art. 9, § 1º do Regulamento do Fundo de Investimento Tesouro Renda Fixa. 

Nesse caso, o Fundo está sujeito às oscilações de mercado e pode, inclusive, 

ocorrer a perda do capital investido, embora não podemos desconsiderar a 

diligência da Administradora no gerenciamento dos recursos. 

Para avaliar o Fundo de Investimento Tesouro Renda Fixa 

consideramos os Relatórios de Auditoria anteriores emitidos pela KPMG 

Auditores Independentes, extraídos do site da Comissão de Valores 

Imobiliários306, emitidos sem ressalvas307. 

Em relação a carteira de investimentos do Fundo de Investimentos 

Tesouro Renda Fixa, consultada no site308 da Comissão de Valores Imobiliários 

(CVM), conforme tabela a seguir, identificamos a preponderância na aplicação 

em operações compromissadas309, que consiste na aplicação em Títulos 

Públicos Federais -  Letras do Tesouro Nacional (LTN) – 01/2024,  

BRSTNCLTN7S1, que alcançou a rentabilidade de 9,21%310 . Ademais, o Fundo 

realiza aplicações de forma diversificada em Títulos Públicos (Letra Financeira 

 
 
306 Disponível em: Comissão de Valores Mobiliários - Sistema Web (cvm.gov.br). 

307 Relatórios de Auditória KPMG. estando as demonstrações contábeis do Fundo apresentadas adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Fundo de Investimento Tesouro Renda Fixa , em 
2019 a 2021, e o desempnho de suas operações de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
aos fundos de investimento regulamentados pela Instrução nº 555/14 da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

308 Disponível em: 
https://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SCW/CPublica/CDA/CPublicaCDA.aspx?PK PARTIC=56393&SemFrame
=. Acesso em: 04 de maio de 2023 

309 Segundo o Glossário do Banco Central: No mercado de títulos de renda fixa,  operações compromissadas são 
operações de compra (ou venda) de títulos com compromisso de revenda (ou recompra) dos mesmos títulos em uma 
data futura, anterior ou igual à data de vencimento dos títulos. Disponível em: 
https://www.bcb.gov.br/meubc/glossario. 

310 Disponível em: https://maisretorno.com/titulos-publicos/ltn-01-01-2024-brstncltn7s1. 
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5.8 APLICAÇÕES FINANCEIRA - FUNDO SP II 

A constituição do Fundo SP II ocorreu em 23 de dezembro de 2014, 

iniciando suas operações em 30 de dezembro do mesmo ano, sob a forma de 

condomínio aberto, objetivando proporcionar de forma compatível com as 

variações diárias das taxas de juros, concentrando suas aplicações em ativos 

financeiros e operações de renda fixa. 

O Fundo SP II destina-se, exclusivamente, a receber aplicações de 

recursos do Governo do Estado de São Paulo, de órgãos ou entidades de sua 

Administração Direta ou Indireta, dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 

Público, Defensoria Pública e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 

que sejam investidores qualificados, assim definido pela Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM, em sua Instrução nº 554/14 e alterações posteriores.  

As aplicações realizadas pelos cotistas, atualmente dois, no Fundo 

SP II não contam com a garantia da administradora do fundo, do gestor da 

carteira, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de 

Créditos – FGC, conforme disposto no art. 9, § 2º do Regulamento do Fundo BB 

Tesouro SP II. Nesse caso, o Fundo está sujeito às oscilações de mercado e 

pode, inclusive, ocorrer a perda do capital investido, embora não podemos 

desconsiderar a diligência da Administradora no gerenciamento dos recursos. 

Consideramos para análise do Fundo SP II os Relatórios de 

Auditoria anteriores emitidos pela KPMG Auditores Independentes e PWC, 

extraídos do site da Comissão de Valores Imobiliários320, dos quais foram 

emitidas sem ressalvas e com ênfase, em 2019 e 2020, em relação aos 

investimentos aplicados em debêntures da Companhia Paulista de Securitização 

(CPSEC), cujas operações são consubstancialmente realizadas junto ao Estado 

de São Paulo, seu acionista controlador. Entretanto, no relatório de auditoria 

elaborado pela PWC, em 2022 referente ao exercício de 2021, foi emitido sem 

ressalvas, estando as demonstrações contábeis do Fundo apresentadas 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 

financeira do BB Tesouro SP II Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito 

Privado em 31 de março de 2022 e o desempenho de suas operações para o 

exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil aplicáveis aos fundos de investimento regidos pela Instrução CVM nº 555. 

 
 
320 Disponível em: https://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=fundosreg. 
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5.9 ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

A Coordenadoria de Auditoria, contida na estrutura da 

Controladoria Geral do Estado, instituída pela Decreto nº 66.850/2022, compete 

o planejamento, coordenação, supervisão e o exercício da fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nos órgãos e entidades, 

conforme previsto no art. 24, inciso I.  

Desse modo, requisitamos informações329 sobre a inclusão no 

Plano Anual de Auditoria e respectivo Plano Operativo Anual, em 2022, das 

atividades voltadas as Normas e Políticas Contábeis; registros e procedimentos 

contábeis; arrecadação; controle da Conta Única; contabilização da arrecadação 

e conciliação bancária dos ingressos; contabilização dos pagamentos efetuados 

e controles efetivados;  levantamento das contas bancárias, movimentações e 

conciliações das contas e controle de saldos; aplicações financeiras em Títulos 

de liquidez imediata gerenciados pelo Tesouro do Estado e Aplicações 

Financeiras – Fundo SP II.  

A Controladoria Geral do Estado informou que não houve tempo 

hábil para formalizar o Plano de Auditoria, em virtude de a publicação do decreto 

de instituição ter ocorrido em junho de 2022, assim como: 

No ano de 2022, iniciamos trabalhos de auditorias em 
temas, selecionados pela direção da CGE, considerados 
críticos dentro da administração pública paulista. Em que 
pese a seleção de trabalhos de auditoria ter buscado a 
realização de trabalhos relevantes, estes não foram 
priorizados na perspectiva contábil/financeira. Quanto ao 
planejamento este também não foi documentado. 

Nesse caso, verificamos a ausência da atuação dos Controles 

Internos nas atividades voltadas aos controles contábil e financeiro no Estado de 

São Paulo, o que pode acarretar problemas relacionados à fidedignidade, à 

tempestividade e à verificabilidade da informação contábil.  

6 RECOMENDAÇÃO 

Diante do exposto, os autos são submetidos à consideração 

superior, para s.m.j., determinar e recomendar: 

1. Elaboração de instrução ou instrumento normativo que padronize a utilização 

das contas bancárias por tipo (D, V e P) utilizadas pelo Poder Executivo; 

 
 
329 Requisição de documentos e informações DCG-1 nº 09/2023, itens 1 e 7. 
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2. Envide esforços para levantar e controlar de forma centralizada as contas 

bancárias ativas e inativas vinculadas aos CNPJs da gestão estadual, em 

especial do Poder Executivo ou elabore Instruções que padronizem os 

procedimentos de controles das contas bancárias a serem realizados pelas 

Unidades Gestoras. O entendimento é de que deve haver uma unidade 

centralizada, capaz de receber das diversas Unidades Gestoras os extratos 

bancários e respectivas conciliações bancárias e realizar conferência capaz de 

validar o saldo de disponibilidades que constará do Balanço Geral do Estado; 

3. Elabore Manual ou Instrução contendo orientações sobre a padronização das 

conciliações bancárias realizadas pelas demais Unidades Gestoras do Poder 

Executivo Estadual; 

4. Inicie estudos para implementar Sistema informatizado que permita a 

realização do cruzamento entre os saldos de extratos bancários e aqueles 

existentes no Siafem (Prodesp) para auxiliar o processo de conciliação bancária 

no Estado de São Paulo;  

5. Realize o ajuste do roteiro contábil para o processamento do registro na conta 

corrente tipo “D” referente ao pagamento dos servidores de modo que a 

identificação contábil desses dispêndios seja possível; 

6. Inclusão no Plano Anual de Auditoria do Controle Interno as atividades 

voltadas: 

- Normas e Políticas Contábeis;  

- Registros e Procedimentos Contábeis;  

- Arrecadação; 

- Controle da Conta Única; 

- Contabilização da arrecadação e conciliação bancárias dos ingressos; 

- Contabilização dos pagamentos efetuados e controles efetivados; 

- Levantamento das Contas Bancárias, Movimentações e Conciliações 

Contas e Controle de Saldos; 

- Aplicações Financeiras em Títulos de Liquidez Imediata gerenciadas 

pelo Tesouro Estadual; e 

- Aplicação Financeira – Fundo SPII. 

 As análises realizadas revelam que a gestão financeira do Governo do Estado 

de São Paulo sobre o grupo contábil de Caixa e Equivalentes de Caixa possui 

deficiências e fragilidades que podem distorcer sua situação patrimonial, pelas 

razões ora apontadas. 
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De forma conclusiva, assim como apontado nas fiscalizações de 

2019 em diante, os controles disponíveis atualmente não permitem concluir pela 

ocorrência de efetiva aplicação dos recursos em Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino dos recursos destinados ao PDDE Paulista em 2022. Glosado os 

valores mantidos em caixa pelas APMs, a aplicação no ensino passa a ser de 

25,62% da receita de impostos e transferências. 

Por fim, em resposta ao Ofício CG-A 010/2022331, enviado pelo 

Deputado Estadual Carlos Giannazi, esta fiscalização verificou à adequação de 

registros contábeis e de classificação orçamentária das despesas do ensino. As 

análises permitiram concluir que atualmente não há segregação da informação 

por subfunções específicas, da forma preconizada pela Lei nº 4320/64 e Portaria 

da Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial do Tesouro e 

Orçamento do Ministério da Economia (SOF/SETO/ME) nº 42 de 14/04/1999. 

Assim, recomenda-se revisão da classificação orçamentária funcional 

programática das despesas, em especial àquelas destinadas à Educação de 

Jovens e Adultos – EJA. 

Além da perda de transparência, a execução orçamentária, da 

forma como vem ocorrendo, não permitirá avaliar e monitorar o cumprimento dos 

indicadores e metas propostos pela LOA 2022, para atendimento de 270.000 

jovens e adultos nesta modalidade de ensino.  

  

 
 
331

 TC-005557.989.22, evento nº 1. 
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X - APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

A fiscalização na Saúde sob TC-005400.989.22-4 teve como objeto 

a gestão estadual de saúde em 2022 e como objetivo examinar prioritariamente 

o cumprimento do disposto no art. 198 da Constituição Federal e na Lei 

Complementar nº 141/2012 na prestação de contas de recursos públicos prevista 

no art. 56 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

As conclusões basearam-se no exame de documentos e 

informações prestados (quadrimestralmente e/ou anualmente) em atendimento 

às Instruções do TCESP, de dados extraídos de sistemas (como Sigeo, Siafem, 

sistemas de informação do SUS e sites/portais da gestão estadual de saúde), e 

de documentos e informações requisitados de acordo com o planejamento e a 

condução dos trabalhos.  

Tais análises foram efetuadas com limitações, como a falta de 

identificação do credor nos extratos bancários das contas 1300097-7 e 1300077-

2 e a inexistência de listas de credores e valor que compõem as despesas de 

pessoal sob inscrição genérica no Siafem e no Sigeo, prejudicando, por exemplo, 

“seguir o dinheiro” e investigar pagamentos indevidos – pagamentos que não 

deveriam ter sido feitos ou que foram feitos em quantias incorretas.  

Figura 20 - Extrato da conta bancária 01300097-7 da Agência 01897 
do Banco do Brasil sem identificação de credores nos pagamentos 

 
Fonte: TC-005400.989.22-4 
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Tabela 225 - Desabastecimento (falta) de itens de medicamentos superior ou igual a 30 
dias consecutivos em 2022 segundo componentes e responsabilidade na aquisição 

Componente Responsabilidade pela Aquisição 

Estadual Federal Total 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) 15 0 15 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) 22 28 50 

Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF) 0 22 22 

Total 37 50 87 

Fonte: TC-005400.989.22-4. 

Na atribuição constitucional de prestar apoio financeiro aos 

municípios; identificou-se que houve falhas e impropriedades na alocação 

de recursos estaduais nos municípios realizada em 2022, merecendo 

destaque, além da inobservância ao art. 19 da Lei Complementar nº 

141/2012, a ausência de garantias de que os programas de repasse 

“ATENCAO BASICA”, “GLICEMIA”, “RESIDENCIA TERAPEUTICA”, “SISTEMA 

PRISIONAL”, “AEDES AEGYPTI” e “SARAMPO” observaram a necessidade 

de reduzir as desigualdades regionais, nos termos exigidos pelo inciso II 

do § 3º do art. 198 da Constituição Federal; e, considerando a ocorrência de 

repasses atípicos, não explicados ou justificados pela gestão, a determinados 

municípios, que tais repasses foram livres de direcionamentos não calcados 

nos critérios estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº 141/2012, art. 

35 da Lei nº 8.080/90 e art. 54 da Lei Complementar Estadual nº 791/95. 

Tabela 226 - Recursos transferidos (efetivamente pagos ou entregues) aos municípios em 
2022 segundo Programas 

Programas Nº de 
municípios 

Recursos 
transferidos em 
2021 

Percentual em 
relação ao Total 

DEMANDAS PARLAMENTARES 605 2.073.271.405,80 74,45% 

EMENDAS IMPOSITIVAS 541 221.409.641,99 7,95% 

ATENCAO BASICA 638 102.758.280,00 3,69% 

EMENDAS FEDERAIS/INCREMENTO 
MAC 

38 67.625.418,00 2,43% 

DOSE CERTA - MEDICAMENTOS 573 59.333.991,94 2,13% 

AEDES AEGYPT 639 57.158.699,00 2,05% 

CIRURGIA ELETIVAS 203 48.132.002,55 1,73% 

SARAMPO 639 46.649.132,00 1,68% 

DOSE CERTA 638 34.507.185,46 1,24% 

QUALIS MAIS 426 30.817.092,89 1,11% 

SISTEMA PRISIONAL 48 26.768.700,00 0,96% 

GLICEMIA 638 12.653.000,01 0,45% 

SORRIA SP 46 1.764.000,00 0,06% 

CASA DE APOIO 7 1.339.200,00 0,05% 

RESIDENCIA TERAPEUTICA 8 484.000,00 0,02% 

ACAO CIVIL PUBLICA 1 210.000,00 0,01% 

Total 
 

2.784.881.749,64 100,00% 

Fonte: TC-005400.989.22-4 

Quanto ao planejamento em saúde, concluiu-se que não há 

garantias de que o PES 2020-2023 e a PAS 2022 orientaram a elaboração 

do PPA 2020-2023, da LDO 2022 e LOA 2022 e que que o orçamento estadual 
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de 2022 aplicou os recursos do SUS em 2022 segundo as metas e prioridades 

estabelecidas na LDO 2022 orientadas e respaldadas pela PAS 2022. 

Figura 21 - Cronologia do Planejamento estadual no âmbito do 
SUS relacionada a gestão estadual de saúde em 2022 

 
Fonte: TC-005400.989.22-4 

Relacionado a execução orçamentária e financeira em 2022, não 

há garantias sobre a fidedignidade e confiabilidade dos valores de despesa 

de pessoal lançados no Siafem e disponibilizados pelo Sigeo em 2022, 
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especialmente de que sejam livres de lançamentos e/ou pagamentos 

indevidos. 

Figura 22 - Falta de correspondência direta dos campos da 
execução orçamentária e folha de pagamento 

 
Fonte: TC-005400.989.22-4 

Por fim, sobre transparência e controle, detectou-se falhas ou 

impropriedades na divulgação das prestações de contas da área da saúde de 

2022, inclusive das despesas, para consulta e apreciação dos cidadãos e de 

instituições da sociedade; e no controle técnico exercido sobre as ações, 

serviços e resultados assistenciais (em termos de desempenho, qualidade e 

resolutividade) e financeiros da gestão. 

Figura 23 - Exemplo de falta de identificação do credor no Portal da Transparência 

 
Fonte: TC-005400.989.22-4. 
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Decorrente dessas conclusões, houve propostas para correção de 

falhas e impropriedades, bem como para melhorias ao governo estadual, das 

quais se esperam com a implementação, benefícios como protagonismo do 

planejamento em saúde (PES e PAS orientando a elaboração e execução 

orçamentária, PPA, LDO e LOA); apoio financeiro aos municípios efetivamente 

fundo a fundo, calcado em metodologia visando a redução das desigualdades 

regionais e aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde; autonomia do gestor 

estadual de saúde sobre os recursos do SUS; operacionalização do Fundes 

como uma entidade contábil e unidade orçamentária e gestora; e maior 

transparência e controle sobre o uso dos recursos do SUS. 

 

 




